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\ A T O S D O P R E F E I T O | 

L E I m R . i rtn OUTUBRO DE 1 

IMS PO ti SUBHS « REMUNtRAÇHU DOS MEMHROS 
DOS CONSELHOS lUIELARES DOS Di HE1OS DA 
CRIANÇA fc" DO ADÜLESCENIE DO MUNICÍPIO 
DE JüfiO PESSOA. 

O P N E r E i K ) DO MUNICÍPIO DE JOÍSO PESSOA, 
ESIADU DA PAKAlHA, E A / SABER OUfc U PUDER LEGISLATIVO APROVOU 
h «••' SANCIONO A SEGUINTE it li 

A r t . 1 9 - Us membros e f e t i v o s d o s C o n s e l h o s 
I ' . ' l p l s r m etoa l>irelc.tws d a C r i a n ç a b 6 o A d o l e s c e n t e , 
i n s i i t u i a o s p e l a L e i nu 6 . 6 0 7 , de VH de d e z e m b r o de 1 wvo, 
f a r a ó j u « , p e l o p f ü t i v o d e s e m p e n h o dp s u a * f u n ç õ e s n e s s e s 
l irgScm • c o l e g i « d o s , a um e s t i p ê n d i o p e c u n i á r i o m e n s a l , de 
a c o r d o coin o d i s p o s t o n e s t a t e i . 

H a r ã g r a f o Ô n i c o - u membro d e c o n s e l h o 
l u t e i Mr que nao f o r s e r v j n o r p ú b i i c o m u n i c i p a l , não 
a d q u i r i r á , s o b q u a u i w e r forma ou p r e t e x t o , v i n c u l o 
rnnpragatic.it> com o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a p e l o e x e r c í c i o 
fie s u a s f u n ç õ e s n o s C o n s e l h o s t u t e l a r e s . 

A r t . 2 9 - D e s i . i p è n d i o a q u e s e r e f e r e u 
a r t i g o p r e c e d e n t e é f i x a d o em v a l o r c o r r e s p o n d e m t e a q u a t r o 
ve/.es o v e n c i m e n t o a t r i b u í d o p a r a R e f e r e n c i a 1 , N i v e l I , do 
Ulmeiro P e r m a n e n t e d e p e s s o a l do s e r v i ç o C i v i l do P o d e r 
t x e . c u t . i v o M u n i c i p a l . 

P a r á g r a f o Cínico - A f o r m s e c o n d i ç õ e s p a r a 
i m p l a n t a r ã o « p a g a m e n t o - i n c l u s i v e n o s c a s o s de 
s u b s t i t u i ç ã o o»-- membro e l e t i v o o s c r i t é r i o s p a r a a 
r e d u ç ã o ou a r e t i r a d a e a s i n c o m p a t i b i l i d a d e s de p e r c e p ç ã o 
do e s t i p ê n d i o s e r ã o e s t a b e l e c i d o s m e d i a n t e Oecrel -O do C h e f e 
do Poder E x e c u t i v o M u n i c i p a l , rompi e m e n t a d o s , no que c o u b e r , 
por d i s p o s i ç õ e s p r ó p r i a s do R e g i m e n t o i n t e r n o d o s c o n s e l h o s 

' a r e s d o s D i r e i t o s da C r i a n ç a e do A d o l e s c e n t e . 

A r t . 3 0 - U s e r v i d o r m u n i c i p a l que for 
» * c v t h i do p a r a « t u n ç ã o <ie membros de C o n s e l h o t u t e l a r s e r A , 
i meei a lament e . c o l o c a d o a d i s p o s t . ç â " do õ r y a o , sem p r e j u i f o 
rio v e t v i m e n l o e d a s v a n t a g e n s p e c u n i á r i a s de n a t u r e z a 
p e r m a n e n t e a q u e f a ç a j u s , r e l a t i v a m e n t e ao s e n c a r g o 
e l e t i v o , lambem n r t e s t i p ê n d i o p e c u n i á r i o i n s t i t u í d o por 

a p l t o a ç a i o d e s t a l e i 
riu O r ç a m e n t o do Ml 
e x e r c i c i o t" i n a n c e i r 

A r t . 
di A no mês s o t w r j t i p . 

4 9 
•or r e rae 
i r i p i o 

s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s tia 
c o n t a d e d o t a ç õ e s e s p e c i f i c a s 
J o ã o P e s s o a p a r a o c o r r e n t e 

S 3 - E s t a te.i e n t r a em v i g o r no p r i m e i r o 
i t e ao da d a t a de s u a p u b l i c a ç ã o . 

PAÇO DA PRCFfcllURA MUNICIPAL DE J O » 0 PESSOA, 
OE OUTUBRO. DE 1 9 9 6 . 

ERANC1SC0 XAVIER MONI EIRO DA FRANCA 

LEI NS a . 1 3 1 . DE ? 0 DE OUTUBRO DE 1 9 9 6 . 

C R I A - S E A SEMANA ESCOLAR MUNICIPAL 
DE COMBATE AS DROGAS, NO MUNICIPIO 
DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JORO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LESISLATIVO 
DECRETA £ EU SANCIONO A SEGUINTE L E I : 

A r t . 1S - F i c a c r i a d a no á m b i t o do M u n i c í p i o 
de J o ã o P e s s o a , E s t a d o da Paraíba, a SEMANA ESCOLAR 
MUNICIPAL DE COMBATE AS DROGAS. 

P a r á g r a f o Ú n i c o - I n c l u i r - s e - A no c a l e n d á r i o 
E s c o l a r M u n i c i p a l , a b r a n g i n d o a e s c o l a , em t o d a s a s e s f e r a s , 
a SEMANA ESCOLAR DE COMBATE AS DROGAS. 

A r t . 2 S - A s e m a n a e s c o l a r m u n i c i p a l , d e que 
t r a t e o a r t i g o a n t e r i o r , t e r á a t i v i d a d e s cornos 

I I 

I I I 

ART. 

p a l e s t r a s s 

g i n c a n a s : 

j o g r a i s : 

t a r e f a s e s c o l a r e s ; 

d e n t r e o u t r a s m o d a l i d a d e s . 

3H - P a r a f i n s de i n e l u s S o da SEMANA 
ESCOLAR DE COMBATE AS DROGAS, n e s t e ano d e 1 9 9 6 , a 
S e c r e t a r i a de E d u c a ç í i o do M u n i c i p i o , a p r o v e i t a r * o s f e s t e j o s 
da Semana da A r v o r e , e i n c r e m e n t a r é o c o n t e x t o b á s i c o do 
a s s u n t o SEMANA ESCOLAR DE COMBATE AS DROGAS, p r o p o n d o a 
i n c l u s & o do q u e t r a t a m o s i n c i s o s do « r t . 2 9 d e s t a L e i , no 
s e u c a l e n d á r i o . 

A r t . 4B - P a r a o P l a n e j a m e n t o do c a l e n d á r i o 
e s c o l a r doa a n o s dp 1 7 9 7 . e s u b s e q ü e n t e s , i n c l u i r - s e - a j a 
como d e f i n i t i v a SEMANA ESCOLAR DE COMBATE AS DROSAS. 

A r t . SS - Com v i s t a s a c o n c r e t i z a ç ã o d a s 
a t i v i d a d e s da semana d e que t r a t a e s t a L e i , a S e c r e t a r i a 
M u n i c i p a l de E d u c a ç ã o , c e l e b r a r a c o n v ê n i o s com e n t i d a d e s a 
ó r g ã o s q u e l i d e m com o a s s u n t o , p a r a p a r t i c i p a ç S o d e f i n i t i v a 
ou t e m p o r á r i a , n a s s u a s p r o g r a m a ç õ e s . 

P a r á g r a f o Ú n i c o - Os c o n v ê n i o s d e q u e t r a t a o 
c a p u t d e s s e a r t i ç o , devem v o l t a i — s e p a r a o s o b j e t i v o s 
b á s i c o s d e : 

I - t r e i n a m e n t o d e e d u c a d o r e s : 

I I - e x i b i ç f i o de s l i d e s , f i l m e s e o u t r o s de 
p r o p r i e d a d e de ó r g & o s c o m o : 

a ) P o l í c i a f e d e r a l , C i v i l e M i l i t a r ; 

b ) S e c r e t a r i a s de 
C i d a d a n i a J u s t i ç a , E d u c a ç ã o e da S a ú d e : 

C) CONEN: 

I I I - o r i e n t a ç ã o f a m i l i a r . 

A r t . 6 9 - A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de J o ã o 
P e s s o a , i n c l u i r á n o s e u o r ç a m e n t o p r o g r a m a a n u a l , r e c u r s o s 
s u f i c i e n t e s para c u m p r i m e n t a d a s p r o q r a m a ç O e s SEMANA ESCOLAR 
DE COMBATE AS DROGAS. 

A r t . 7 B - A n ã o i n c l u s í o d * s e m a n a em 
e p i g r a f e , no c a l e n d á r i o e s c o l a r do s e g u n d o s e m e s t r e do ano 
de i 9 7 6 , e o b r i g a t ó r i a s o m e n t e na R e d e M u n i c i p a l de e n s i n o . 

A r t . 8 3 - A S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e E d u c a ç S o , 
t a r a c i e n t e a o C o n s e l h o E s t a d u a l de E d u c a ç S o , da p r e s e n t e 
L e i , n o t i f i c a n d o - o a i n f o r m a r a t o d a s a s d e m a i s e s c o l a s que 
f u n c i o n a m na c i r c u n s c r i ç ã o M u n i c i p a l de J o S o P e s s o a . 

A r t . 9 2 - A i n c l u s ã o da rt ' ^ i z a ç S o d, 1. MANA 
ESCOLAR DE COMBATE AS DROSAS, i m p o r t a •~em' c r i m e c o n t r a o 
P o d e r P u b l i c o , s e n d o p u n i d o o r e s p o n s á v e l p e l a 
d e s o b e d i ê n c i a , com a l e a s s a ç â o do D i p l o m a M u n i c i p a l de 
A l v a r á de f u n c i o n a m e n t o e m u l t a de 1 0 U F I R ' S . 

i 
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ftrt. 1 0 - Os v a l o r e s o b t i d o s com m u l t a s 
p r e v i s t a s p r o v e n i e n t e s da d e s o b e d i ê n c i a dp que t r a t a o 
a r t i g o a n t e r i o r . s a r S o u t i l i z a d o s emi 

I - a t i v i d a d e s dsssenvol v i d a s p o r n u t r a s 
e s c o l a s p ú b l . i c * s m u n i c i p a i s , r e l a t i v a s ao « p o n t o eni 
d i s s t a q u s n.5 p r o s e n t e L e i : 

I I - a i u d a a o s ó r g í i o s que c o l a b o r a m com a 
p r e s e n t e L e i . p r e v i s t a s r , a a r t i g o 5 5 . I n c i s o I I : 

I I I - p r o g r a m a s o u t r o s de i n c e n t i v o ao 
cor.iDate d a s d r o g a s . 

A r t . 1 1 - A S e c r e t a r i a de E d u c a ç í t o M u n i c i p a l 
5 3 a r t i c u l a r a com o u t r o s ó r g ã o s d e E d u c a ç ã o p a r a e l a b o r a ç ã o 
da p t - o ç r a m o ç S o da semana d e f i n i d a p o r e s s a L e i . i n c l u s i v e , 
f a z e n d o c o i n c i d i r a s d a t a s da c e l e b r a ç ã o . 

A r t . 1 2 - E s t a L s i e n t r * em v i g o r na d a t a de 
s u a p u b l i c a ç ã o • r e v o g a m - s e a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JORO 

PESE-V EM ?n DE nnT/rrnnn DE 1 9 9 6 . 

FRANCISCO XAVIER M0NT6IR0 DA FRANCA 

LEI NO EL. 132- ... UË . 0 7 DE 

AUroHl 'A 0 PODFH EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ABHIH AO OHÇAMfcNTO ÜO MUNICÍPIO, NO 
COHhf-'N'fc EXfiRCfCIO f INANCEIRO,CHÉDIlUb 
SUI'I êMtNTAHt'S NO VALOR Ufc AÍÉ 
r ) $ - - > ! 9 . 7 4 0 . 0 0 0 , 0 0 . 

o r u t e n o DO MUNICIPIO DE JORO CFSSOA, 
tftfADO DA PARA'BA, i AÇO SAHF.H QUE O PODER L E Ü I S I A l ÍV0 
AI'HOVUU b F.Ü SANCIONO A 8KOUINIF I . C I : \ 

Aftr . 1 6 - -Fioft o P o d « r E x e c u t i v o 
Mu p a l a u t o r i ?s<1o « a b r i r , a o O r ç a m e n t o do M u n i c i p i o , no 
l i ' t e e x e r c í c i o f i n a n c e i r o , sem p r « j u í ? o do d i s p o s t o no 
i n c i s o í , do A r t . 5 u , da L e í fifi 7 . 9 8 4 , de 2S de d e z e m b r o de 
1 9»5, c r é d i t o s s u p l e m e n t a l e s no v a l o r de a t é 
R $ - 2 9 . 7 4 0 . 0 0 0 , 0 0 ( v i n t e e n o v e m i l h õ e s e s e t e c e n t o s e 
q u a r e n t a m i l r e a i s ) , u t i l i z a n d o , p * r a t a n t o , a * f o n t e s de 
a n u l a ç ã o p e r m i t i d a s no A r t . 4 3 , da L e i F e d e r a l nfi 4 . 3 2 0 , de 
17 de m a r ç o de 1 S)64. 

A r t . 2 ° - E s t a L e i é d * a p l i c a ç ã o 
i m e d i a t a , e n t r a n d o em v i g o r n a d a t a de sua p u b l i c a ç ã o . 

PAÇO DA PRFFEli>;RA MUNICIPAL DE JOXO 

PESSOA, FM _ Ü 7 DF NOVEMBRO D E 1 9 9 6 

FRANCISCO XAVIFR MON TC 1 HO Ü4 FRANCA 

PRBFSITUBA mWCVPtiL DE JOÃO PBB80A 

FRANCISCO XAVIER MONTURO OA FRANCA 

SEMAH&ftK) OFICIAL" 
Orsão Oficial te »Ma l ta» ltaUclfua «• Joio tom, eriafe m I i 

U l L *lclp*l a* Í71 te CL te Afotto te 1H*> 

DECRTTO N° 3 . 0 6 8 rte 2 1 rte o u t u b r o 'Ir 19"f> 

Abre Credito Suplementar pari reforço rita 
dotações coiuigiiadux nu ürçan..iitu vigente 

O Prefeito do Município de Joio PeMoa. Estado da Paraíba, usando dai 
atribuiçoei que ifae conferem a Lei Fedoial n° 4 320/64, Orgânica do Município Ue João 
Pessoa e devidamente autorizado pela Lai n° 7.984 de 28 de dezembro de 1995. 

DECRETA: 

Art: 1* • Fica aberto no Orçamento da Município de Joio Pesioa, o Credito 
Suplementai de R $ 50,000,00 ( cinquenta mil reais) di&criminado do Auexo I, desta 
Decreto. 

Art. 2" - Oi recurso* necessários a e x e c u t o do disposto no artigo anterior 
decorrerão da amilaçlo parcial das dotações orcaaicntariaa, de acordo coro o Art.. 43, 
paragrafo 1°, incito 01, da I ei Federal 4.320, indicadas no Anexo II, a ente Decreto. 

Art. 3 ' • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Alt 4* • Revogam-se ai disposições etn contrario. 

FRAHCI8CO XAVIBR MORTEIRO DA FRASCA 

FERNANDO MARTINS OA SILVA OILVANDRO M VA MES DE 6 ALES 

SfíBASTlAO FLORENTINO E Ë LUCENA 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEKENTAÇAO 

ANEXO AO DECRETO NP. 3 . 0 6 8 DE 2 1 »E o u t u b r o D&V 1994 

R* 1 . 8 8 

••IlVi'fcFIA D'I 
"E. f F?rt 

Fl'IHE !>E 
KSUURSO 

'-.ViLOR 

13.8 

13.81 
e 3 . 8 7 . 8 2 3 . 2 1 1 4 

S e c . de CoaunicacSo 
S o c i a l 
DivulcaçSro 
Comunicação Soc ia l 3132.88 Ordinários 58.ABB.88 

SB.888 ,80 

ANEXO I I ANULAÇÃO 

ANEXO AO DECRETO N? 3 ,068 BE 2 1 DE o u t u b r o »E 1996 
R* 1 .08 

1.T1DICÜ ' iVTFnt - lMl ' . iV : «'•'Ülr_if-, DA 
W.fF.PA 

'•OHiL rs 
RKri.'R ?'*."' 

VALOR 

l o . 8 

13 .81 

B I . 8 7 . 8 2 1 . 2 1 1 3 

8 3 . 8 7 . 9 2 3 . 2 1 1 4 

S e c . de Comunicação 
S o c i a l 
Divulqaç*o 
Unidade de Apoio Administra
t ivo 

r.ominiríçSro Soc ia l 

312B.BB 
3131 .88 
4128.88 

3111.82 

Ordinários 
Urdinários 
Ordinários 

Ordinários 

18.808.BB 
1 5 .ese .BB 

5 . 8 8 8 . 8 8 

2 8 . 0 8 8 . 3 8 
ru.BB8.8B 

DECRETO fi> 3 . 0 7 1 , DE 
7 DE NOVEMBRO DE 1 9 9 6 . 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA DE 

E X - FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,ESTADO DA 

PARATBA.no uno dar? a t r i b u i ç õ e s que s ã o c o n f e r i d a s p o r L e i e t e n 

do cm v i 3 l a o que c o r i s t a no P r o c e s s o n * 1 5 . 1 2 9 / 9 6 . 

D E C R E TA: 

A r t . 1 ' - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o à S r « ROSILDA MA

RTA FLOR DA S I L V A , v i ú v a do e x - f u n c i o n á r i o JOÃO FLOR DA ' . V - A . f a 

l e c l d o no d i a 12 de A g o s t o de 1 9 9 6 . 

http://ru.BB8.8B
http://PARATBA.no
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A r t . 2 « - O v a l o r do b e r i c i o de que t a r t a e s t e 

D e c r e t o , s e r á c o n s t i t u i d o de uma p a r c e l a d e 5 0 # ( c i n q u e n t a p o r 

c e n t o ) . c a l c u l a d a sobre o s v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s que 

o f u n c i o n a r i o p e r c e b i a p e l o m u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a ( A r t . 2 » da 

L e í m u n i c i p a l n» 4 . 0 2 9 de 1 0 / 1 2 / 8 2 , c o m b i n a d o com o p a r á g r a f o 1» 

do a r t . 7* da L e í n * 4 . 3 1 2 de 2 6 / 0 4 / 8 4 e o a r t * . 2 5 d a L e i m u n i c i 

p a l n* 5 . 5 5 9 de 1 1 / 0 2 / 1 9 8 8 ) , a c r e s c i d a de t O # ( d e z p o r c e n t o ) , do 

v a l o r d o s mesmos v e n c i m e n t o s . p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , q u a n t o s forem 

o s d e p e n d e n t e s a p r e s e n t a d o s a t e o máximo de 0 5 ( c i n c o ) . 

A r t . 3» - 0 p r e s e n t e D e c r e t o e n t r a r á em v i g o r n a 

d a t a de s u a p u b l i c a ç ã o r e v o g a - l a s as d i s p o s i ç õ e s era c o n t r a r i o . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 0 7 DE 

NÓVEME E 1 9 9 6 . 

FHANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

DECRETO N» 3 .072 ,DE 07 DE NOVEMBRO DE 1 9 9 6 . 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTE DE 

E X - FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO 1)0 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, no u s o d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r L e i e 

t e n d o cm v i s t a o que c o n s t a tio P r o c e s s o n« 1 4 . 4 4 8 / 9 6 . 

D E C R E T A : 

A r t . i s - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a o d e p e n d e n t e PAU 

LO SERGIO SANTANA, n a s c i d o no d i a 16 de S e t e m b r o de 1 9 7 0 , f i l h o do 

e x - f u n c i o n á r i o J O S É SEVERINO DE SANTANA, f a l e c i d o no d i a 1 3 de 

A b r i l de 1 9 9 6 . 

A r t . 2 * - 0 v a l o r do b e n e c l c i o de que t r a t a e s t e 

D e c t s e r a c o n s t i t u í d o do uma p a r c e l a de 5 0 # ( C i n q u e n t a p o r cen -

t o ) , c a ! p u l a d a s o b r e s o v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s que o 

f u n c i o n á r i o p e r c e b i a p e l o m u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a ( I « i n« 4 . 0 2 9 , d a 

10/12/ 8 2 , combinado com o § 1 * do a r t . 7» da L e i m u n i c i p a l n» 4 . 3 1 2 . 

de 2 6 / 1 2 / 8 4 e o a r t . 2 5 d a L e i m u n i c i p a l n« 5 . 5 5 9 , d e 1 1 / 0 2 / 8 8 ) . 

A r t . 3 9 - 0 p r e s e n t e D e c r e t o e n t r a r á em v i g o r n a 

d a t a de s u a p u b l i c a ç ã o r e v o g a d a s a 3 d i s p o s i ç õ e s em c o n n t r a r i o . 

NOVEMBRO DE 1 9 9 6 . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVO DE 

EX-FUNCIONÂRIA MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUHTCÍPIO DE JOÃO PEPÍIOA, ESTADO DA 
PARA38A, n o u s o d a s a t r i h u i ç õ o s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r L e i e 
t e n d o Biq v i s t a o que c u n s t a no P r o c e s s o n s 1 3 . 1 5 9 / 9 6 . 

D E C R E T A : 

A r t . 1« - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a o S r . J O S É M I 
GUEL Dos SANTOS, v i ú v o <ia e x - f u n c i o n á r i a JOSEFA SANTIAGO DOS-

SANTOS, f a l e c i d a no d i a 0 9 de A g o s t o de 1 9 9 4 . 

A r t . 2» - 0 v a l o r do b e n e f í c i o de que t r a t a e s t e 

D e c r e t o s e r á c o n s t i t u i do de uma p a r c e l a de 5 0 X ( C i n q u e n t a p o r c e n 

t o ) , c a l c u l a d a s o b r e o s v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s q u ê 

a f u n c i o n á r i a p e r c e b i a p e l o m u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a ( A r t . 2 0 1 e 

i n c i s o V d a c o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , L e i n» 4 . 0 2 9 de 1 0 / 1 2 / 8 2 , a r t . 

S* e 3 » , c o m b i n a d o com o a r t . 2 5 d a L e i m u n i c i p a l n» 5 . 5 5 9 de 

1 1 / 0 2 / 1 9 8 8 ) , a c r e s c i d a de 105 í (dez p o r c e n t o ) , d o v a l o r d o s m e s 

mos v e n c i m e n t o s ou p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , q u a n t o s f o r e m o s d e p e n 

d e n t e s a p r e s e n t a d o s a t é o máximo de 0 5 ( c i n c o ) . 

A r t . 3 s - 0 p r e s e n t e D e c r e t o e n t r a r á em v i g o r n a 

d a t a du s u a p u b l i c a ç ã o r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

NOVEMBRO DE 1 9 9 6 . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,EM 0 7 DE 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

DECRETO N ! 3 . 0 7 4 , DE 07 DE iNOVEMBRO DE 1 9 9 6 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA DE 

E X - FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 

DA PAlíAIRA.no u s o d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r L e i 

e t e n d o em v i s t a o que c o n s t a no P r o c e s s o n a 1 4 0 3 1 / 9 6 . 

D E C R E T A : 

A r t . 1 * - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o à S r » ISAURA BATIS 

TA DO NASCIMENTO,viúva do e x - f u n c i o n á r i o LEONEL IGNACIO DO NAS 

CIMENTO, f a l e c i d o n o d i a 2 6 d e J u l h o de 1 9 9 6 . 

A r t . 2» - 0 v a l o r do b e n e f í c i o de que que i r a t a e s 

t e D e c r e t o s e r á c o n s t i t u í d o de uma p a r c e l a de 5 0 * ( C i n q u e n t a p o r 

c e n t o ) , c a l c u l a d a s o b r e o s v e n c i m e n t o s , proventoB e v a n t a g e n s que 

o f u n c i o n á r i o p e r c e b i a p e l o m u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , ( L e i m u n i c i -

C l p a l n» 4 . 0 2 9 de 1 0 / 1 2 / 8 2 . a r t . 2 « , c o m b i n a d o com o p a r á g r a f o 1« 

do a r t . 7 * da L e i n« 4 . 3 1 2 , d e 2 6 / 0 4 / 8 4 e o a r t . 2 5 d a 1 * 1 m u n i c i -

c i p a l n« 5 . 5 5 9 de 1 1 / 0 2 / 1 9 8 8 ) . a c r e s c i d a de 10J6(dez p o r c e n t o ) , da 

v f : l o r d o s mesmos v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s . q u a n t o s forem 

o a d e p e n d e n t e s a p r e s e n t a d o s a t é o máximo de 0 5 ( c i n c o ) . 

A r t . 3» - 0 p r e s e n t e D e c r e t o e n t r a r á em v i g o r n a 

d a t a de s u a p u b l i c a ç ã o r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,EM 07 DE 

NOVEMnnO DE 1 9 9 6 . 
FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

DECRETO N» 3 . 0 7 5 ,DE 0 7 DE «JVEMBHO DE 1 9 9 6 

CONCEDE PENSÃO A VIÚVO DE 

E X - FUNCIONÁRIA MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,ESTADO 

DA PARAIBA.no u s o d a a a t r i h u l ç õ e s quo l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r L e i 

e t e n d o era v i s t a o que c o n s t a no P r o c e s s o n * 1 6 . 9 8 3 / 9 6 . 

D E C R E T A : 

A r t . l » - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a o S r . RENATO 
LUTZ DA S I L V A , v i ú v o da e x - f u n c i o n á r i a MARIA DO CARMO MOREIRA DA 
SILVA, f a l e c i d a n o d i a 1 9 de S e t e m b r o de 1 9 9 5 . 

A r t . 2 ' - 0 v a J o r do b e n e f í c i o d e que t r a t a 

e s t e D e c r e t o , s e r á c o n s t i t u í d o de uma p a r c e l a de 5 0 * ( C i n q u e t a p o r 

c e n t o ) . c a l c u l a d a s o b r e o a v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s que 

a f u n c i o n a r i a p e r c e b i a p e l o m u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , ( t . e i - n ' 4 . 0 2 9 

de 1 0 de D e s e m b r o de 1 9 8 2 , a r t . 2« e 3 » , c o m b i n a d o com a r t . 2 5 d a 

L e i n« 5 . 5 5 9 / 8 0 ) , e o a r t . 2 0 1 , i n c i s o V '»•» c o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l ) , 

a c r e s c i d a de 10% ( d e z p o r c e n t o ) , do v a l o r d o s mesmos ver.cinentos 

ou proventos e v a n t a g e n s , q u a n t o s f o r e m o s d e p e n d e n t e s a p r e c e , i t e d o s 

a t é o máximo de 0 5 ( c i n c o ) . 

A r t . 3 « - 0 p r e s e n t e D e c r e t o e n t r a r á em v i g o r 

n a d a t a de s u a p u b l i c a ç ã o r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

NOVEMBRO DE 1 9 9 6 . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,EM 07 DE 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

DECRETO N* 3 . 0 7 6 ,DE 0 7 DE NOVEMBRO DE 1 9 9 6 

CONCEDE PENSÃO Ã VIÚVA DE 

EX-FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,ESTADO 

DA PARATBA, no u s o d a r a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a - p o r 

L e i e l e n d o em v i s t a o qtte c o n s t a n o P r o c e s s o n» 1 7 0 4 4 / 9 b . 

D E C g. g T A : 

A r t . 1« - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o à S r » LÚCIA 

DOS SANTOS OLIVEIRA, v i ú v a do e x - f u n c i o n á r i o RIVALDO CORREIA DE 

0LIVE1JV* . f a l e c i d o n o d i a 0 7 de S e t e m b r o de 1 9 9 6 . 
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A r t . 2» - O v a l o r do b e n e f í c i o de que t r a t a 

e s t e D e c r e t o s e r á c o n s t i t u í d o de uma p a r c e l a de 5 0 * ( C i n q u e n t a 

p o r c e n t o ) , c a l c u l a d a s o b r e o s v e n c i m e n t o s . P r o v e n t o s e v a n t a g e n s 

que o f u n c i o n á r i o p e r c e b i a p e l o m u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a ( L e i mu 

n l c i p a l n« 4 . 0 2 9 , d e 1 0 / 1 2 / 8 2 , a r t . 2 * , c o m b i n a d o com o p a r á g r a f o 1» 

do a r t . 7» da L e i n * 4 . 3 1 2 de 2 6 / 0 4 / 8 4 e o a r t . 2 5 d a L e i m u n i 

c i p a l n« 5 . 5 5 9 , d e 1 1 / 0 2 / 1 9 8 8 ) . a c r e s c i d a de 1 0 * < d e z p o r c e n t o ) , 

do v a l o r d o s mesmos v e n c i m e n t o s ou p r o v e n t o s e v a n t a g e n s q u a n t o s 

f o r e m o s d e p e n d e n t e s a p r e s e n t a d o s a t é o máximo de 0 5 ( c i n c o ) . 

A r t . 3« - 0 p r e s e n t e D e c r e t o e n t r a r a em v i g o r 

n a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o r e v o g a d a s a s . d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,EM 07 DE 

NOVEMBRO DE 1 9 9 6 . 

\ FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

DECRETO N* 3 . 0 7 7 ,DE 07 t DE NOVEMBRO DE 1 9 9 6 

CONCEDE PENSÃO Â VIÚVA DE 

EX-FUNCIONÁRIO MUNICIPAL, 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 

DA PAPATBA, no u s o d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r 

L e i e t e n d o em v i s t a o que c o n s t a n o P r o c e s s o n ' 1 6 . 8 4 5 / 9 6 . 

D E C R E T A : 

A r t . 1» - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o à S r » MARIA DA 

GLÓRIA PALMETFIA DE MACEDO, v i ú v a do e x - f u n c i o n á r i o EUDES GOMES 

DE MA' , f a l e c i d o no d i a 2 7 d e A g o s t o de 1 9 9 6 . 

A r t . 2 * - 0 v a l o r do b e n e f í c i o de q u e t r a t a e s 

t e D e c r e t o s e r á c o n s t i t u í d o de uma p a r c e l a de 5 0 ) í ( C i n q u e n t a p o r 

c e n t o ) , c a l o u J a d a s o b r e o s v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s que 

o f u n c i o n á r i o p e r c e b i a p e l o m u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , ( L e i muni-" 

c i p a l . n * 4 . 0 2 9 de 1 0 / 1 2 / 8 2 , a r t . 2 * e 3 « , c o m b i n a d o com o p a r á 

g r a f o 1« do a r t 7» da L e i n« 4 . 3 1 2 , d e 2 6 / 0 4 / 8 4 e o a r t . 2 5 da 

L e i m u n i c i p a l n ' 5 . 5 5 9 , d e 1 1 / 0 2 / 1 9 8 8 ) , a c r e s c i d a d e 1 0 # ( d e z p o r 

c e n t o ) , do v a l o r doa mesmos v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , 

q u a n t o s f o r e m o s d e p e n d e n t e s a p r e s e n t a d o s a t é o máximo d e 0 5 ( c i n 

c o ) . • 
Art. 3« - 0 p r e s e n t e D e c r e t o e n t r a r a em v i g o r 

n a d a t a de s u a p u b l i c a ç ã o r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s era c o n t r a r i o . 

PREFEITUIIA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07DE 

NOVEMBRO DE 1 9 9 6 . 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

DECREI>í 3 . 0 7 8 ,DE 0 7 DE NOVEMBRO DE 1 9 9 6 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTE 

DE EX-FUNCIONARIA MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r L e i e t e n 

do em v i s t a o que c o n s t a n o P r o c e s s o n» 1 5 . 2 2 7 / 9 6 . 

D E C R E T A : 

A r t . 1« - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a o d e p e n d e n t e FÂ-

BIO DOMINGOS DE LIMA, n a s c i d o n o d i a 2 9 de S e t e m b r o de 1 9 7 7 , f i l h o 

da e x - f u n c i o n á r i a JOSEFA DOMINGOS DE LIMA, f a l e c i d a n o d i a 21 de 

Março d e 1 9 9 6 . 

A r t . 2 * - 0 v a l o r d o b e n e f í c i o d e que t r a t a e s t e 

D e c r e t o s e r a c o n s t i t u í d o de uma p a r c e l a de 5 0 # ( C i n q u e n t a p o r c e n t o ) , 

c a l c u l a d a s o b r e o s v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s que a f u n c i o 

n a r i a p e r c e b i a p e l o m u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , a r t . 3« da L e i m u n i c i 

p a l n» » 0 2 9 , d e 1 0 / 1 2 / 8 2 , c o m b i n a d o coro o p a r á g r a f o 1« do a r t . 7 « da 

L e i a t ' . i ; ; - . : lpa l n« 4 , 3 1 2 de 2 6 / 0 4 / 8 4 , e o a r t . 2 5 d a L e i m u n i c i p a l n« 

5 . 5 5 9 de 1 1 / 0 2 / 1 9 8 8 ) . 

A r t . 3 * - O p r e s e n t e D e c r e t o e n t r a r á em v i g o r n a 

d a t a de s u a p u b l i c a ç ã o r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s c o n t r á r i o . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 0 7 DE 

NOVEMBRO DE 1 9 9 6 . 

. ....NU1SC0 XAV3LH MONTEI Ru DA FRANCA 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 
8 o do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

PORTARIA N° 424 DE 04.11.96 
RESOLVE: nomear JOSÉ ALFREDO RIBEIRO JÚNIOR, matricula n° 

27.804, para exercer o cargo, em comissão, de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE PAISAGISMO, símbolo DAS-1, da SEMA, ficando 
cm consequência exonerado do cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE 
BOTÂNICA, símbolo DAS-2. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a delegação de 
competência expressa nos Decretos Municipais de n°s 1.781/79 e 2.059/91, 

PORTARIA N e 1452 DE 04.11.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a JOSIAS DA CUNHA REGO 

FILHO, matricula n° 2.263, AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS E 
POSTURAS, classe 1001.1, nível 5, lotado na SEPLAN, de acordo com o 
artigo 79, inciso III, alínea " c " , da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, comninado com o artigo 212, inciso II da Lei n° 2,380/79. 

PORTARIA N° 1459 DE 05.11.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a MIRIAM LINS PAZ DE SOUZA, 

matrícula n° 2.439, PROFESSORA DE NÍVEL SUPERIOR, MAG. 903.2, 
nível 5, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 79, inciso III, alinea "b", da 
Lei Orgânica para o Muncípio de João Pessoa, combinado com o artigo 212, 
inciso J, da Lei n" 2.380/79. \ 

PORTARIA N° 1461 DE 05.11.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a JOAQUIM XAVIER FRADE, 

matrícula n° 996-2, AGENTE ADMINISTRATIVO "A", lotado na EMLUR, 
de acordo com o artigo 206, inciso III, combinado com o artigo 207, inciso 111, 
da Lei'n° 2.380/79. 

PORTARIA N° 1462 DE 05.11.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a MANOEL ANTÔNIO DA 

SILVA, matricula n° 2.878-9, AUXILIAR DE SERVIÇOS, nível 5, classe 101, 
lotado na SEMA, de acordo com o artigo 206, inciso II, 207, inciso I, 
combinado com o artigo 212, inciso I, artigo 56, parágrafo único, da Lei n° 
3.528, de 13.11.1981. 

PORTARIA N c 14C3 DE 05.11.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a JOSEFA MARINHEIRO DE 

OLIVEIRA, matricula n° 18.103-0, AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, 
classe 101, nível 3, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 40, item Li, ietra 
"d", da Constituição Federal. 

PORTARIA N° 1464 DE 05.11.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a JOSÉ BATISTA DE LIMA, 

matrícula n" 9,185-5, AUXILIAR DE SERVIÇOS DE OBRAS, nivel 4, classe 
101, lotado na SEDEC, de acordo com o artigo 79, inciso III, letra "d", da Lei 
Orgânica para o Muncípio de João Pessoa. 

PORTARIA N° 1465 DE 05.11.96 
RESOLVE: conceder, a pedido, licença sem vencimentos, para trato de 

interesse particular, pelo prazo de 02 (dois) anos ao servidor COSMO 
MATIAS DE ANDRADE, matrícula n° 25.023-6, VIGILANTE MUNICIPAL 
"A", nível I, lotado na SESUR, de acordo com o artigo 136 da Lei n° 2.380/79. 

PORTARIA N° ¡466 DE 05.11.96 
RESOLVE: autorizar o afastamento da servidora GISELMA VIEIRA 

MOREIRA FRANCO, matrícula n° 28.194, PROFESSORA DE NÍVEL 
SUPERIOR, MAG. 903.1, nível I, lotada na SEDEC, para fazer Curso de 
Especialização em "Fundamentos Metodológicos da Apreciação e Crítica no 
Ensino das Artes", na Universidade Federal da Paraíba-UFPB, pelo prazo de 
10 (dez) meses, a contar de 12.08.96, comprometendo-se após a conclusão 
deste curso, prestar serviço por igual período a esta Prefeitura, de acordo :om 
o Decreto n° 1.539 de 21.03.86. 

PORTARIA ND 1468 DE 06.11.96 
RESOLVE: autorizar o afastamento da servidora LILIANE DE 

OLIVEIRA, matrícula n° i 8.169-2, PROFESSORA "D" , nivel 3, lotada na 
SEDEC, para fazer Curso de Especialização em Pesquisa Educacional, na 
Universidade Federal da Paraíba-UFPB, pelo prazo de 12 (doze) meses, a 
contar de 18.09.96, comprometendo-se após a conclusão deste curso, prestar 
serviço por igual período a esta Prefeitura, de acordo com o Decreto n° 1.539 
r«e 2i.03.86. 
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PORTARIA N° 1469 DE 07.11.96 ' 
RESOLVE: autorizar o afastamento da servidora MARIA VILANI DE 

ARAÚJO LEITE, matrícula n° 24.218-7, PROFESSOR DE NÍVEL 
SUPERIOR, MAG. 902.1, nível II, lotada na SEDEC, para fazer Curso de 
Pós-Graduação a nível dc Especialização, em "Geografia e Gestão Territorial", 
na Universidade Federal da Paraíba-UFPB, no período de 12.08.96 à 03 de 
abril de 1997, comprometendo-se após a conclusão deste Curso, prestar 
serviço por igual período a esta Prefeitura, de acordo com o Decreto n° 1.539 
de 21.03.86. 

PORTARIA N° 1470 DE 07.11.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a INÁCIA HELENA DE JESUS 

WANDERLEY, matrícula n° 12.833-3, CONTADOR, nível III, classe 301, 
lotada na SEFiN, de acordo com o artigo 79, item III,, letra " c " , da Lei 
Orgânica para o Municipio.de João Pessoa, e item II do artigo 212 da Lei n° 

2.3sor ' s • 

a 
DEFERIU os seguintes processos'íie licença especial para gozo: 
PROC. N" NOME DIAS 
17.865 EDNA MARIA DE SOUZA 180 
19.191 MARIA DO LIVRAMENTO DA CONCEIÇÃO 180 
1 S.03 5 MARIA PONCIANO COELHO GABRIEL 180 
19.078 MARIA FRANCISCA FIRMINO 180 
18.461 JUCIARA LIMA DE SOUZA 10 
19.199 SOLANGE DAS CHAGAS SILVA 180 
17.285 ALTAMIRA MARIA GALVÃO GOMES 180 
¡8.642 VANIA MARIA COSTA ' 180 
17.720 MARIA JOSÉ LIMA DO NASCIMENTO 180 
17.867 MARIA DA LUZ MELO RODRIGUES 180 
18.673 DALVA MARIA DE SOUZA 180 
18.753 MARIA WILMA MESQUITA CABRAL 180 
18.317 JANILSON TAVARES DOS SANTOS 180 
18.801 MONACY DA SILVA 180 
18.401 ZÉLIA JUSSELÍNO DE ALMEIDA 180 
1 ' 3 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 170 
1 . . . 7 CARMEM SOARES DE OLIVEIRA 130 
19.302 VALDETE FRORENCIO DE PAIVA 180 
18.193 MARIA HORTEMILZA M. DE MMELO 180 
17.049 OSCARINA DOS SANTOS OLIVEIRA 180 
19.141 IVETE FRANCISCA DA SILVA 180 
18.994 VERA LÚCIA PEREIRA DA SILVA 150 
17.684 PETRONIO RICARDO P. DA SILVA 180 
16.853 MARÍA DO SOCORRO CARNEIRO COSTA 180 
16.786 NILA LOURENÇO DA SILVA 180 
18.898 ANTONIO FERNANDO VASCONCELOS 180 
16.620 MARIA DE LOURDES MARCONI TAVARES 180 
18.733 MARIA ODETE CARNEIRO DA SILVA 180 
18.720 MARIA IVAN1LDE CORDEIRO 180 
17.866 MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA DOS ANJOS 180 
18.S67 ELIANE MARIA DE QUEIROZ BRITO 180 
18.9S8 IRACEMA NUNES DA SILVA 180 
19.087 FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO 180 
16.948 MARIA DA CONCEIÇÃO INÁCIO BATISTA 180 

INDEFERIU os seguintes processos de licená especial: 
PROC. N° NOME 
17.492 BERNADETE DE LOURDES A. MACEDO 

18 969 KEZIAR MARIA DE BRITO SILVA E LUCENA 
17.683 MARIA DE FÁTIMA MIRANDA FREIRE ARAÚJO 
17.424 MARIA DO SOCORRO OLINDA DE S. SILVA 

DEFERIU os seguintes processos de licença espacial para concersão: 
18 157 MARILENE CARNEIRO DE ALMEIDA 710 
17.649 MARILU ALVES DOS SANTOS 720 
18.209 JOSE FRANCISCO DAS CHAGAS A. SALES 360 

DEFERIU o seguinte processo de ascensão funcional: 
17.169 MAT. 29.178 DULCE MENDES NÓBREGA TENÓRIO 

E X T R A T O 

INSTRUMENTO! Contrito paia fornecisento da aoluoBaa eoranjendo 
a locaçlo sa HAficWARE a S O F T W A R E , objetivando atan 

dar as áreas deecritas confirme especlriceeao da Edi
tai. 

PARTES : Prefeitura Municipal de Joio Pessoa t a Cntpraaa 
SIMPLES-SiateAae, Mátoaos a Processamento Eletroni 
co L tda . 

PROCESSO 
LICITATÚRIO! :oncorrlnele n« m/fs 
VISÊNCIA : da 0 1 . 1 1 . 1 » » « a oi.11.2.000 
RECURSOS 
FINANCEIROS: Oriundoa do Oreemento Geral do Munlelplo-Classifi-

caçlo Funcionai Programática 0 3 . 0 7 . 0 2 1 - 2 1 1 7 , Ele -
manto de Despesa 3 1 3 2 - O u t r o s Serviço» e Encargos, 

SIGNATÁRIOS: Exrns Sr. Secretário da Adninlatrejlo, Dr. Severino 
Retalho Laite e o Or. Sebastllo Ferreira Filho, 
Diretor Presidente da Emprese. 

Joio Peaaoe, 0 l . t ' . 1 » » 6 

SEVE Ri NO RAMALHU LEITE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PORTARIA No. 0 3 4 / 9 6 / G S F 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO 
DE JOAO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhes ião conferidas pelo Art. 
66, Inciso 1!, c!a Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e, em 
conformidade com o disposto nos arligos 9 e 10 do Decreto Municipal No. 2.671/94, 
resolve expedir a seguinte : 

PORTARIA : 

ART. lo. - A liquidação de débitos de natureza 
tributária com utilização de CIFPC - CERTIFICADOS DE INCENTIVOS FISCAIS 
A PROJETOS CULTURAIS , fica isenta de penalidades, quando na data de 
vencimento do ' tributo o processo de requerimento d.sses certificados esteja 
totalmente instruído e em fase de emissão . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Expedido os 
certificados, o incentivador do P.-ojew Cultural, tem o prazo dc 72 ( setenta e duas ) 
:00 horas para complementar a |,arte do recolhimento, inerente aquela incidência, a ser 
liquidado com Cil-TCs. 

ART. 2o. O disposto no artigo anterior, 
não se aplica ao valor do tributo que exceder aquele utilizado para paaamento com 

ART. 3o. - Esta Portaria entra em vigor na 
data dc sua publicação,. 

Revogadas as disposiçi ;s itn 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
FINANÇAS DO MUNíCIPIOTJE JOÃO PESSOA, EM 05 de outubro de 1 996 . 

CILVANDRO TAVARES DE &ALES 

http://Municipio.de
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SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

'ÜUTAIU A M 092/96 

O Superintendente"de Trans

portes Públicos de Joáo Pes 

soa, no uso das atribuições 

yue lhe confere a Lei 4601 

do 26 de Dezembro de 1984 e 

de acordo com o Processo n9 

1571/96 de 15,08,96, 

R E S O L V E 

; - Conceder Licença Prêmio a funcionária GERALDA PES 

SOA DE BRITO. Fiscal, matrícula 127, lotada na-Diretoria Técnica" -

D ! TEC. oor um periodo de 160 í cento e sessenta ) dias, 

i! - Esta portar!n entro cm vigor n partir desta cinta. 

João Pessoa.- 04 de novembro de 199! 

RONALDO DELGADO GADELHA 

Não deposite lixo m 

terrenos baldios. 

Viva esta cidade 

AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

SKLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A BMLUH - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, a t r a v é s da C o m i s s ã o P e r m a n e n t e de L i c i t a ç ã o , d e v i d a m e n t e c o n s t i t u i 
i a p e l a P o r t a r i a n« 0 8 3 / 9 6 de 2 5 . 0 3 . 9 6 , com f u n d a m e n t o no A r t . 16 da L e i F e d e r a l n c 8 . 6 6 6 / 9 3 de 2 1 . 0 6 . 9 3 , p u b l i c a d a no D . oT 
3 . em 2 2 . 0 6 . 9 3 , t o r n a p ú b l i c o a HOMOLOGAÇÃO d a s s e g u i n t e s L i c i t a ç õ e s . 

MODALÍDADE HO FIRMA VENCEDORA LICITAÇÃO HO FIRMA VENCEDORA OBJETO QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

ONVITE 0 1 2 / 9 ¡ L e s s a t CIA LtdatCASA 
LESSA) A r r o z p a r b o i l i z a d o ( P c cl 01 

1 . 3 2 0 X g 0 , 7 3 9 6 3 , 6 0 
lOOKg 0 , 7 5 7 5 0 , 0 0 

1 . 7 1 3 , é 0 

MAX LIDER COMERCIO e R e p . 
L t d a F e i j ã o c a r i o q u i n h a ( P c c/01Rt ) 1 . 6 8 0 K g 0 , 8 3 1 . 3 9 4 , 4 0 

1 . 2 6 0 K g 2 . 8 0 3 . 5 2 8 , 0 0 
C s f l m e i d o c / s e l o da ABIC 

020PC 1 , 1 0 2 2 , 0 0 
C a f é g r a n u l a d o c / 100 ç r s . 096Un 2 , 3 1 2 2 1 , 7 6 
A ç ú c a r c r i s t a l i z a d o ( p c 1 Kg) 0 5 0 X g 0 , 5 8 2 9 , 0 0 

' 5 . 1 9 5 , Í é 

6 . 9 0 8 , 7 0 

J o ã o P e s s o a , 0 4 de novembr j 
i 

d e 1 9 9 « 


